
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade Urbana - SETRAM

Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários,
Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro

Conselho Diretor

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1555 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025

FATO RELEVANTE DA OPERAÇÃO – CORPO
ENCONTRADO NA INFERIOR DA ESTAÇÃO BARROS
FILHO – RAMAL BELFORD ROXO – 18/11/2019 – BO
SV11152021.
 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E
DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP , no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório nº. SEI-220008/000848/2021,
na Nota Técnica de Evidências Nº NTEV 082/2024 elaborada pela CATRA e no Parecer 254 emitido
pela Procuradoria Geral desta AGETRANSP, e as razões do voto proferido pelo relator, por unanimidade
dos Conselheiros votantes presentes,

 

DELIBERA POR:
 

Art. 1º - Não responsabilizar a Concessionária SUPERVIA pelo incidente registrado no Boletim de
Ocorrência SV 11152021;

Art. 2º - Aplicar a Concessionária SUPERVIA a penalidade de advertência em razão do descumprimento
do §1º do art. 1º da Resolução n. º 09/2011, com redação dada pela Resolução n° 21/2014, que trata da
obrigatoriedade da Concessionária comunicar o ocorrido à Câmara Técnica de Transportes e Rodovias -
CATRA em até 30 (trinta) minutos após o fato;

Art. 3º - Determinar à CATRA que realize as medidas de praxe e anotações de cabimento em razão da
aplicação da penalidade disposta no item 2;

Art. 4º - Determinar à SECEX que realize os procedimentos necessários visando o arquivamento dos
autos após o trânsito em julgado da presente decisão.

Art. 5º - Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação.

 
Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2025.

 
 

MURILO LEAL
Conselheiro Relator

 
CHARLLES BATISTA

Conselheiro
 

FERNANDO MORAES
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Conselheiro
 

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro

 
ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Charlles Batista da Silva, Conselheiro, em 13/03/2025, às
12:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por José Fernando Moraes Alves, Conselheiro, em 13/03/2025,
às 13:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Murilo Provençano dos Reis Leal, Conselheiro, em
14/03/2025, às 10:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Vicente de Paula Loureiro, Conselheiro, em 19/03/2025, às
15:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Konder, Conselheiro Presidente, em 21/03/2025,
às 14:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 94963093 e
o código CRC 04EF134E.

Referência: Processo nº SEI-220008/000848/2021 SEI nº 94963093

Av. Presidente Vargas, 1100, 12° andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-002
Telefone: 2332-5447 - www.agetransp.rj.gov.br  
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1 Japeri - Arcozelo AC R$ 29,25
2 Rio de Janeiro - Miguel Pereira AC R$ 66,15
0 P 11 0 Valença - Volta Redonda SA R$ 26,10
1 Paracambi - Volta Redonda SA R$ 31,40
2 Engenheiro Paulo de Frontin -

Volta Redonda
SA R$ 27,80

3 Mendes - Volta Redonda SA R$ 24,60
0 Valença - Barra Mansa (via

Volta Redonda)
A R$ 30,05

1 Valença - Volta Redonda A R$ 26,30

RJ 228 UNIRIO TRANSPORTES LTDA.
0 400T Barra da Tijuca - Belford Roxo SAC R$ 12,65
0 425T Barra da Tijuca - Queimados SAC R$ 17,95
0 Barra da Tijuca - Japeri SAC R$ 17,95

RJ 230 EXPRESSO RECREIO TRANS-
PORTES DE PASSAGEIROS

LT D A .
0 Barra da Tijuca - Itaguaí AC R$ 23,70

RJ 232 RJ 132 TRANSPORTES E TU-
RISMO LTDA

0 405T Barra da Tijuca - Nova Iguaçu SAC R$ 14,15
0 407T Nova Iguaçu - Recreio ( via

Transolímpica )
SAC R$ 14,15

Id: 2635517

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
E MOBILIDADE URBANA

COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA
DE TRANSPORTES E LOGÍSTICA

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE, DO SECRETÁRIO
E DO SUBSECRETÁRIO

PORTARIA CONJUNTA CENTRAL/SECC/SUBCOM Nº 56
DE 21 DE MARÇO DE 2025

DESCENTRALIZAR A EXECUÇÃO DE CRÉDI-
TO ORÇAMENTÁRIO, NA FORMA A SEGUIR
ESPECIFICADA.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA ESTADUAL DE ENGE-
NHARIA DE TRANSPORTES E LOGÍSTICA - CENTRAL, O SECRE-
TÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL E O SUBSECRETÁRIO DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL E PUBLICIDADE DA CASA CIVIL, de
acordo com a Lei Estadual nº 10.461, de 17 de julho de 2024, que
dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei do Orçamento
Anual de 2025; Decreto nº 49.442/2024, de 19 de dezembro de 2024,
que dispõe sobre a execução antecipada do orçamento anual para o
exercício de 2025, o Decreto nº 49.509, de 14 de fevereiro de 2025,
que estabelece Normas Complementares de Programação e Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil para o Exercício de 2025; a Lei
nº 10.665, de 14 de janeiro de 2025, que estima a receita e fixa a
despesa para o exercício financeiro de 2025, e Decreto nº 46.550, de
01 de janeiro de 2019, que Estabelece Diretrizes da Política de Co-
municação Social; Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que
dispõe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orçamen-
tários, conforme Processo Administrativo nº SEI-100006/000278/2025;
R E S O LV E M:

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Prestação de serviços de publicidade e propaganda, pa-
ra publicação de Matéria Legal de interesse do Órgão.

II - VIGÊNCIA: Esta Portaria terá vigência de 01/03/2025 até
31/12/2025.

III - DE/Concedente: 3172 - Companhia Estadual de Engenharia de
Transporte e Logística - CENTRAL.

UO: 31720 - Companhia Estadual de Engenharia de Transporte e Lo-
gística
UG: 31720 - Companhia Estadual de Engenharia de Transporte e Lo-
gística.

IV - PARA/Executante: 14000 - Secretaria de Estado da Casa Civil -
SECC
UO: 14020 - Subsecretaria de Comunicação Social e Publicidade -
SUBCOMUG: 390200 - Subsecretaria de Comunicação Social e Pu-
blicidade da Secretaria da Secretaria de Estado da Casa Civil -SUB-
COM

V- CRÉDITO:

P.T: 31720.26.122.0002.2016
Natureza de Despesa: 3.3.90.
Fonte: 1.500.100
Valor (R$): R$ 3.000,00 (três mil reais)
Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
os artigos 10 e 12 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e o
artigo 4°, §3º, da Portaria AGE nº 17, de 02 de janeiro de 2024, apre-
sentando prestação de contas final no prazo máximo de 120 (cento e
vinte) dias após o término da vigência desta Portaria Conjunta.
Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFE-RIO, em favor do exequente, sem o adimplemento da obri-
gação constante do caput deste artigo.
Art. 3°- Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, com validade a contar de 01 de março de 2025, revogando
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de março de 2025
FABRÍCIO ABÍLIO DUARTE DE MOURA

Companhia Estadual de Engenharia de Transportes e Logística
NICOLA MOREIRA MICCIONE

Secretário de Estado da Casa Civil
IGOR MARQUES

Subsecretário de Comunicação Social e Publicidade
Secretaria de Estado da Casa Civil

Id: 2636168

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1553
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025

FATO RELEVANTE DA OPERAÇÃO - ATRO-
PELAMENTO DE PEDESTRE NO KM 78 + 200
- SENTIDO SUL - 09/05/2022 - BO
RO15072023

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições le-
gais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regu-
latório nº SEI-220008/001098/2023, na Nota Técnica de Acidentes CA-
TRA Nº NTA 031/2024 elaborada pela CATRA e no Parecer 290 emi-
tido pela Procuradoria Geral desta AGETRANSP, e as razões do voto
proferido pelo relator, por unanimidade dos Conselheiros votantes pre-
sentes;

DELIBERA POR:

Art. 1º - Não responsabilizar a Concessionária ROTA 116 pelo inci-
dente registrado no Boletim de Ocorrência RO15072023 (58210507).

Art. 2º - Aplicar a Concessionária ROTA 116 a penalidade de adver-
tência em razão do descumprimento do §1º e §2º do art. 1º da Re-
solução nº 09/2011, com redação dada pela Resolução n° 21/2014,
que trata da obrigatoriedade da Concessionária proceder comunicação
oficial sobre o acidente à Agência Reguladora em prazo de até 30
(trinta) minutos; e a obrigatoriedade de protocolar em até 48 (quarenta
e oito) horas após o fato, o relatório de ocorrência do incidente.

Art. 3º - Alterar o objeto do processo que trata sobre o Fato Rele-
vante da Operação, que na verdade, ocorreu no km 78 + 200, e an-
teriormente registrado como 78 + 300.

Art. 4º - Determinar à CATRA que realize as medidas de praxe e
anotações de cabimento em razão da aplicação da penalidade dispos-
ta no item 2.

Art. 5º - Determinar à SECEX que realize os procedimentos neces-
sários visando o arquivamento dos autos após o trânsito em julgado
da presente decisão.

Art. 6º - Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2025

MURILO LEAL
Conselheiro Relator

CHARLLES BATISTA
Conselheiro

FERNANDO MORAES
Conselheiro

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2635908

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1554
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025

FATO RELEVANTE DA OPERAÇÃO - ACESSO
INDEVIDO - ESTAÇÃO CATETE - 20/06/2024 -
MR16572024

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições le-
gais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regu-
latório nº SEI-100003/000783/2024, na Nota Técnica de Evidências Nº
NTEV 074/2024 elaborada pela CATRA e no Parecer 261 emitido pela
Procuradoria Geral desta AGETRANSP, e as razões do voto proferido
pelo relator, por unanimidade dos Conselheiros votantes presentes;

DELIBERA POR:

Art. 1º - Não responsabilizar a Concessionária METRÔRIO pelo in-
cidente registrado no Boletim de Ocorrência MR 16572024.

Art. 2º - Reconhecer o cumprimento, por parte da Concessionária
METRÔRIO, dos requisitos constantes na Resolução AGETRANSP n°
09/2011, com redação alterada pela Resolução AGETRANSP n°
21/2014, quanto às exigências constantes do tempo de comunicação
do evento.

Art. 3º - Determinar à Secretaria Executiva o arquivamento do pre-
sente processo após o seu trânsito em julgado.

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2025

MURILO LEAL
Conselheiro Relator

CHARLLES BATISTA
Conselheiro

FERNANDO MORAES
Conselheiro

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2635902

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1555
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025

FATO RELEVANTE DA OPERAÇÃO - CORPO
ENCONTRADO NA INFERIOR DA ESTAÇÃO
BARROS FILHO - RAMAL BELFORD ROXO -
18/11/2019 - BO SV11152021.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições le-
gais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regu-
latório nº SEI-220008/000848/2021, na Nota Técnica de Evidências Nº
NTEV 082/2024 elaborada pela CATRA e no Parecer 254 emitido pela
Procuradoria Geral desta AGETRANSP, e as razões do voto proferido
pelo relator, por unanimidade dos Conselheiros votantes presentes;

DELIBERA POR:

Art. 1º - Não responsabilizar a Concessionária SUPERVIA pelo inci-
dente registrado no Boletim de Ocorrência SV 11152021.

Art. 2º - Aplicar a Concessionária SUPERVIA a penalidade de adver-
tência em razão do descumprimento do §1º do art. 1º da Resolução
nº 09/2011, com redação dada pela Resolução n° 21/2014, que trata
da obrigatoriedade da Concessionária comunicar o ocorrido à Câmara
Técnica de Transportes e Rodovias - CATRA em até 30 (trinta) mi-
nutos após o fato.

Art. 3º - Determinar à CATRA que realize as medidas de praxe e
anotações de cabimento em razão da aplicação da penalidade dispos-
ta no item 2.

Art. 4º - Determinar à SECEX que realize os procedimentos neces-
sários visando o arquivamento dos autos após o trânsito em julgado
da presente decisão.

Art. 5º - Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2025

MURILO LEAL
Conselheiro Relator

CHARLLES BATISTA
Conselheiro

FERNANDO MORAES
Conselheiro

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2635903

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1556
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025

FATO RELEVANTE DA OPERAÇÃO - QUEDA
DE USUÁRIO NA VIA 2 - ESTAÇÃO FLAMEN-
GO - 08/01/2021 - BO MR11472022

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições le-
gais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regu-
latório nº SEI-220008/000504/2022, na Nota Técnica de Evidências Nº
NTEV 059/2024 elaborada pela CATRA e no Parecer 222 emitido pela
Procuradoria Geral desta AGETRANSP, e as razões do voto proferido
pelo relator, por unanimidade dos Conselheiros votantes presentes;

DELIBERA POR:

Art. 1º - Não responsabilizar a Concessionária METRÔRIO pelo in-
cidente registrado no Boletim de Ocorrência MR 11472022.

Art. 2º - Aplicar a Concessionária METRÔRIO a penalidade de ad-
vertência em razão do descumprimento do §2º do art. 1º da Reso-
lução nº 09/2011, com redação dada pela Resolução n° 21/2014, que
trata da obrigatoriedade de a concessionária protocolar em até 48
(quarenta e oito) horas após o fato, o Relatório da Ocorrência do in-
cidente.

Art. 3º - Determinar à CATRA que realize as medidas de praxe e
anotações de cabimento em razão da aplicação da penalidade dispos-
ta no item 2.

Art. 4º - Determinar à SECEX que realize os procedimentos neces-
sários visando o arquivamento dos autos após o trânsito em julgado
da presente decisão.

Art. 5º - Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2025

MURILO LEAL
Conselheiro Relator

CHARLLES BATISTA
Conselheiro

FERNANDO MORAES
Conselheiro

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2635905

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO-DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1557
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025

CONCESSIONÁRIA CCR BARCAS - ANÁLISE
DAS DECLARAÇÕES DE RECEITAS ACESSÓ-
RIAS DO ANO DE 2018.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Re-
gulatório nº SEI E-12/004.096/2018, na Nota Técnica de n° 002/2019
e Nota Técnica complementar n° 040/2019 elaboradas pela CAPET e
no Parecer 219 emitido pela Procuradoria Geral desta AGETRANSP, e
as razões do voto proferido pelo relator, por unanimidade dos Con-
selheiros votantes presentes;

DELIBERA POR:

Art. 1º - Reconhecer a regularidade dos valores auferidos a título de
receitas acessórias, provenientes de contratos de publicidade, locação
de espaços e de utilização da faixa de domínio, concluindo pela au-
sência de descumprimento contratual da Concessionária em relação à
apuração das Receitas Acessórias do ano de 2018.

Art. 2º - Determinar à Secretaria Executiva que, após cumpridas as
formalidades administrativas necessárias, tendo ocorrido o trânsito em
julgado da presente decisão e publicada a presente deliberação no
DOERJ, que os autos sejam arquivados.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2025

MURILO LEAL
Conselheiro Relator

CHARLLES BATISTA
Conselheiro

FERNANDO MORAES
Conselheiro

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2635913

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 26 de Março de 2025 às 05:39:17 -0300.
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